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PARECER N". r1 /2024
REF:PL N." 65/2024
AUTORIA : EXECUTIVO MLINICIPAL

Excelentíssimo Senhor presidente

DE: DIRETONA JURÍDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

TORIA JURÍD CA

Atendendo a Vossa Determinação e considerando acompetência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.g0g/2017, e, art. 3 I do RegimentoIntemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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Chega a esta Diretoria Jurídica o projeto de Lei sob no.6512024' protocorizado sob o no rg.g35/2024, de autoria do poder Executivo
Municipar, exposto em 03 (três) artigos, que ..Autoriza o Executivo Municipal aefetuar a Abertura de crédito Adicional suplementar no valor de R$ 4g.000,00,
(Quarenta e nove mil reais) no orçamento do Município de campo Mourão,
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.,,.

O projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia l9 de
abril de 2024 e revado ao coúecimento dos nobres .Edris por meio de expediente
oriundo da coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 23/04/2024 (fls.
08/09).

I - DO RELATÓRIO

Em data de 23 de abril de 2024, aproposi ção em questão foi
encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido projeto de Lei faz_se acompanhar de Mensagem
Justifi cativa, conforme preceito regimental.

Não foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

É a síntese do essencial.
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Conforme justifica o Autor:
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II - DO MÉRITO

Encaminho oara deliberação dessa Case de Leis a inclusa propostade projeto de rei que "A,utoiza o eràriti*-íii,iii"t a efetuar a abertura decréd i to A d t ct o n a i s u D te me ntdr i; 
- 
yr;;- d; "Rí",fi í or.ooo,o0, (euarenra enovo mrr rears) no 'orcamento 

ao uinicípio"áe"é"^po Mouráo, exercrciofinanceiro de ZOZ4 e dâ óutras providências".
O recurso ."f_,r-T_dg para reforço de dotaçâo para elaboração econíecçâo do painer conÍeccionado'er^"iri"!i {.i"iÀ"oo em homenagem aoartista Potty Lazaroto, que completou roo anoi'àel-e-u nascrmento em 2024.

Em análise, salvo melhorjuízo, certifica_se que nâo há óbiceà tramitação do projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer
inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta
Casa de Leis.

por oportuno, a matéria deverá ser analisada pera comissão
Permanente de Finanças e Orçamento s (artigo 40, inciso I, alínea ,,c,, 

do
Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido
Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § ji artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.
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III - DA CONCLUSÃO

EX ,OSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável àtramitação do aludido projeto de Lei no 65/2024.

mérito dos Nobres Edr.s.

E o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

Campo Mourão, 23 de abril de 2024.

áa*,- Á/-/L
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148
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